
              

 

Deputado Estadual Saullo Vianna 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA n°         /2021. 

 

CONCEDE a Medalha do Mérito Legislativo 

"Ruy Araújo" ao Dr. ISRAELSON TAVEIRA 

BATISTA, pela grande colaboração como 

Médico e dá outras providências.  

 

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

AMAZONAS na forma do Art. 77 , I, e, da Resolução Legislativa nº 469, de 16 de 

março de 2010 - Regimento Interno, faz saber que o Plenário aprovou e promulga, 

para os efeitos legais cabíveis, a seguinte 

 

RESOLUÇAO LEGISLATIVA: 

 

Art. 1º.  Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo "Ruy Araújo" ao Dr. 

Israelson Taveira Batista, pela grande colaboração como Médico em desempenho 

exemplar deste tão especial mister. 

 

Parágrafo único.  A comenda a que e se refere este artigo será entregue em sessão 

solene, a ser realizada no Plenário da Assembleia Legislativa do Estado, em dia e 

hora a serem estabelecidos pela Presidência e da qual participem convidados 

oficiais e da parte do homenageado.  

 

Art. 2 º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

SAULLO VELAME VIANNA 

Deputado Estadual  
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JUSTIFICATIVA 

 

O Dr. Israelson Taveira Batista atuou como Médico Coordenador na linha de 

frente  no combate ao Covid-19, sendo um dos Idealizadores da Ala Indígenas e a 

criação da inovadora Cápsula Amazônia, idealizador e Fundador do Grupo Asas 

pela Amazônia, que hoje se consolidou como Instituto Asas pela Amazônia. 

 

Médico do quadro de servidor da Secretaria de Saúde-SES-AM. Médico 

assistente e membro fundador do Centro de Referência em Diagnóstico e 

Tratamento das Mucopolissacaridoses (MPS) no Amazonas. Presidente fundador do 

projeto social Instituto ASAS pela a Amazônia (2014).  

 

Médico coordenador do Hospital de Combate ao Covid-19 Nilton Lins no 

serviço de Emergência, enfermaria e a Primeira Ala Indígena do Brasil, recebendo 

destaque nacional em 2020. Gerente Clínico e de Serviços Técnicos GT2 pela SES-

AM de 2017-2018.  

 

Médico regulador do Núcleo Interno de Regulação (NIR) da Fundação 

Hospital Adriano Jorge - FHAJ de 2018-2019. Graduado em medicina pela 

Universidade do Estado do Amazonas (2013).  

 

Atuando principalmente nos serviços públicos de urgências e emergências, 

Ultrassonografia Adulto, Pediátrica e Musculoesquelético, treinamentos e gestão 

pública e em rotinas em clínica médica e medicina interna nas enfermarias do Centro 

Psiquiátrico Eduardo Ribeiro, Fundação Hospital Adriano Jorge - FHAJ, Centro de 

Terapia de Reposição Enzimático e Diagnóstico em MPS e Doenças Raras do 

Amazonas. 

 

PÁGINA 3

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : C896E4D900087F92 . CONSULTE EM http://aleam.ikhon.com.br/verificador

SAULLO VELAME VIANNA -  EM 16/12/2021 11:50:52

 DOCUMENTO DIGITAL Nº 2021.10000.00000.9.050977: 

2021.10000.00000.9.050977 / Pg. 2



 

 

 

Deputado Estadual Saullo Vianna 

 

 

3 

 

Por tais motivos, apresento o presente requerimento á Mesa, na forma 

regimental, para que seja realizada uma Sessão Solene e especial em homenagem 

ao Prefeito do município de Autazes. 

 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

AMAZONAS, em Manaus, 16 de dezembro de 2021. 

 

 

 

SAULLO VELAME VIANNA 

Deputado Estadual 
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